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RESOLUÇÃO CGE Nº 35 DE 19 DE OUTUBRO DE  2020. 

Revoga a suspensão dos prazos dos Processos Administrativos Disciplinares               

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA, no uso das 

CONSIDERANDO -

 

 

CONSIDERANDO 

Corregedoria-

 

 CONSIDERANDO a 

 

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 

 CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade correcional 

a sua continuidade, 

- -

CONSIDERANDO a necessidade de se 

sanitárias, RESOLVE 

revogar 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta Resolução revoga 

 do Paraná. 

Art. 2º - 

retomarão seu curso normal , 

 

Parágrafo único - 

retomarão o seu curso normal  

Art.  3º - retomarão os 

divulgada no art. 2º desta Resolução. 

Art. 4º - 

e inseridos no sistema e-

 

Parágrafo único - O

 

Art. 5º - 

, devem ter o 

 

Art. 6º - 

 

Art.  7º - Revoga-  

Art. 8º - Corregedoria-  

Art. 9º - Esta resolução entra em vigor n  
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